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2.1 - Locação de imóvel localizado na Rua Antônio Guimarães, 965(SQ0388) Baino Parque Piauí

para funcionar como sede dos Agentes Municipais de Trânsitos Departamento Municipal de

Transito e Transporte-DMTRANS.

l.l - Este Termo de Referência busca orientar a(s) empresa(s) ou pessoa(s) fisica(s) contratada(s)

para o fiel cumprimento das rotinas de execução dos serviços a serem implementadas no

bepartamento Municipal de Transito e Transporte-DMTRANS. Compõe-se de itens e

,ubit"n, e tem como premissa definir detalhada e sequencialmente as atribuições da

contratada, a forma e a àescrição seqüenciada dos serviços a serem executados, de modo a

assegurar o resultado final esperado pela contratante.

3.1 - A contratação em apreço deve-se em razáo daadequação de espaço fisico para o agentes de

trânsitos oriundos do concurso publico realizado pelo município, que irão operar em ações do

trânsito da ciflade, ten{o que trabalhar em regime de plantão assim sendo necessário espaço lisico

foro .n.tno.* as atividádes aclministrativas, e ainda sediar o setor técnico de engenharia,

bducação para o Transito e JARI do Dopartamento Municipal de Transito e Transporte-

DM'IRANS.

5.1 - O locador entregará o imóvel em perfeita condição de uso imediato após o recebimento da
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Qtde Und Irspecificação Preço
Unit.

Preço
Total

0l 12 InCSES Locação de imóvel localizado na Rua Antônio

Guimarães, 965(SQ0388) Baino Parque Piauí

para Íuncionar como sede dos Agentes

Municipais de Trânsitos Departamento

Municipal de Transito e Transporte-

DMTRANS.

2.500,00 30.000.00

ordem de Serviços.
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8.1 - O contrato vigerá por um período por 12(doze) meses e terá início na data de sua assinatura

do contrato, podenáo sei prorrogada, caso haja conveniência para as partes, na forma da legislação

em vigor.

9,1 - O pagamento será efetuado em cheque nominativo, depósito bancário ou transferência c/c, até

o 10" (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no valor correspondente aos respectivos serviços

erecutados, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor competente

da Aclministração, Reciúo e ainda, a manutenção das condições iniciais de habilitação e qualifrcação

exigidas para a execução do objeto deste Termo.

7.1 - O contrato de locação será acompaúado e fiscalizado por servidor competente designado

la admini do DMTRANS.

10.1 - Entregar o imóvel em perfeita condição de uso, observando todas as disposições técnicas,

devendo comunicar a adrninistração do DMTRANS;

10,2 - Aceitar nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que fizerem

necessárias, até o limite máximo previsto na legislação;

10.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Locatário;

10.4 - Se responsabilizar total e exclusivamente pelos prejuízos causados diretamente ao

LOCATARIO por ações culposas ou dolosas de seus empregados/técnicos na execução do

contrato;

10.5 - Cumprir as obrigações trabalhistas, financeiras e fiscais decorrentes da execução do objeto

do presente Termo e quaisquer outras relativas ao objeto;

10,6 - Ficará responsável pelas as despesas com o IPTU do imóvel.

l1.l - O locatório Íicará responsável de elettrar o pagamento mensal do alw§rtrrdo com o
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valor contrato.
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6.1 - o valor previsto para a locação do imóvel está estimado em R$ 2.500'00(dois mil e

quinhentos ."áir1,-.nrài, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00(trinta mil reais), sendo

que está de acordo com os valores de mercado local, não havendo indícios de superfaturamento.

6.2- dotação Orçamentaria: unid. orçamentaria 021302.Pojeto de Atividade: 2066. Elemento de

Despesa: 3.3.90.36-Serviços Terceiro Pessoa Física.
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11.2 - O locador Ílcará responsável no final do contrato a entregar o imóvel ao locatário no

mesmo estado de conservação em que ioi recebido, caso não seja prorrogado a sua vigência'

1l.l - os casos omissos serão submetidos ao DepaÚamento Municipal de Transito e Transporte,

e resolvidos de conformidade com o preceituado na Lei Federal rf 8.666193, suas alterações

posteriores e demais [egislação vigente'
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Timon (MA), 04 de fevereiro de2021.
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